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Resolução nº 27/2014 

 

A Assembléia Geral do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do 

Peixe-CIS-AMARP, em conformidade com o Artigo 15 do Estatuto Social, Inciso XIV, 

em reunião ordinária ocorrida na cidade de Videira no dia 08 de agosto de 2014, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica Homologada a Resolução Nº 22/2014 que CONCEDE ao Gerente de 

Programa Gratificação, equiparando ao salário do Diretor Executivo. 

 

Art.2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Videira, 08 de agosto de 2014. 

 

Euzebio Calisto Viecelli                                            Alcir José Bodanese 

Presidente CIS-AMARP                                           1º Vice Presidente CIS-AMARP 

 

 

Emerson Zanella                                                       Ludovino Labas                     

2º Vice-Presidente CIS-AMARP                             1º Secretário CIS-AMARP 

 

Wilmar Carelli 

2º Secretário CIS-AMARP 
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